LEI Nº2423 DE 06 DE MARÇO DE 2003.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS NO VALOR DE R$ 317.800,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais, no valor de R$ 317.800,00 (trezentos e dezessete mil e oitocentos reais), destinados a despesas nos seguintes projetos e/ou atividades, com respectivas classificações e codificações:


I – CRÉDITO ESPECIAL


Câmara Municipal de Vereadores


01.01-01.031.0001.2001-3.3.90.39.99.00........................................R$ 1.000,00


Gabinete do Prefeito


02.01.01.122.0004.2002-3.3.90.39.99.00........................................R$ 1.000,00


Secretaria Municipal da Administração


03.01.04.122.0004.2003-3.3.90.39.99.00........................................R$ 2.000,00


Secretaria Municipal da Fazenda


04.01.04.123.0012.2004-3.3.90.39.99.00........................................R$ 2.000,00


Secretaria Municipal da Obras e Viação


09.01-26.452.0064-2046-3.3.90.39.02.00......................................R$ 10.000,00


Total...............................................................................................R$ 16.000,00


II – CRÉDITO SUPLEMENTAR


Secretaria Municipal de Educação e Cultura


05.02.12.361.0047.2007-3.3.90.39.16.00........................................R$ 5.000,00


05.02.12.361.0047.2007-3.3.90.39.99.00......................................R$ 10.000,00


05.01.12.365.0041.1.012-4.4.90.51.00.00.....................................R$ 44.450,00


05.01.12.365.0041.2.006-4.4.90.52.00.00.....................................R$ 20.000,00











        R$ 79.450,00


Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social


08.01.10.301.0034.2002-3.3.90.39.12.00......................................R$ 20.000,00


08.08.10.301.0034.2023-3.3.90.39.12.00......................................R$ 20.000,00











        R$ 40.000,00


Secretaria Municipal de Obras e Viação


09.01.15.451.0058.1.012-4.4.90.51.00........................................R$ 114.000,00


09.01.17.511.0060.1.015-4.4.90.51.00..........................................R$ 20.000,00


09.01.26.782.0101.2.0477-3.3.91.30.00........................................R$ 48.350,00











      R$ 182.350,00


Total.............................................................................................R$ 301.800,00


TOTAL GERAL............................................................................R$ 317.800,00


Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos Adicionais abertos perlo artigo anterior, o valor apurado como diferença lançado a mais como “Dedução de Receita para Formação do FUNDEF”, resultando num aumento de arrecadação no valor de R$ 317.800,00 (trezentos e dezessete mil e oitocentos reais).


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



     Prefeito Municipal 

